
Rua Jarbas Mendes, 270, Bairro Brasília. São Lourenço do Oeste – SC CEP: 89990-000 

Fones: (49) 3344-8492 - (49) 98864-7449 

E-mail: social@saolourenco.sc.gov.br 
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Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

 

DO OBJETO 

 

Contratação de vagas em Instituição de longa permanência - ILPI para acolhimento de pessoa idosa 

S.A.O – CPF 679...-00, grau de complexidade III, junto a LAR DE IDOSOS BOM JESUS GALVÃO 

LTDA"  inscrita no CNPJ sob nº 34.790.982/0001-84, com endereço na Avenida Sete de Setembro, nº1570, 

centro, Município de Galvão/SC. 

. 

 

SOLICITAÇÃO 

 

Eu, Jair Carlos dos Santos, Secretário Municipal de Assistência Social, no uso das minhas atribuições legais, 

solicito a contratação do de vagas em Instituição de longa permanência - ILPI para acolhimento de pessoa 

idosa S.A.O – CPF 679...-00, grau de complexidade III, junto a instituição "LAR DE IDOSOS BOM JESUS 

GALVÃO LTDA" inscrita no CNPJ 34.790.982/0001-84, com endereço na Avenida Sete de Setembro, nº1570, 

centro, Município de Galvão/SC. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o artigo 75, inciso VIII, que permite a dispensa de 

licitação para contratação de serviços em casos de emergencia, ou nas situações em que a natureza singular do 

serviço e a necessidade específica do usuário impossibilitem a competição, mediante justificativa técnica, 

exigindo a demonstração da compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado. 

Consideram-se também as orientações da Instrução Normativa SEGES/MP nº 65/2021, que trata da pesquisa de 

preços para contratações públicas, bem como os princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência que 

regem a administração pública. 

Para fins de verificação da compatibilidade do valor proposto pela instituição contratada, a Secretaria Municipal 

de Assistência Social realizou pesquisa de preços considerando: 

Consultas diretas a outras Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) situadas no município de São 

Lourenço do Oeste/SC e região, sendo que  o valores praticados por instituições congêneres que prestam 

serviços de acolhimento institucional com atendimento 24 horas, incluindo alimentação, higienização, cuidados 

de enfermagem, medicação, acompanhamento técnico e serviços gerais. 

Levando-se em consideração as especificidades do caso, e considerando que o idoso em questão possui grau III 

de dependência, necessitando de cuidados contínuos, uso de oxigênio, medicação controlada e acompanhamento 

técnico especializado. 

Nosso Lar Sênior Ltda, Correia Pinto/SC, valor R$ 6.000,00, foi iniciado a contratação atraves do processo 

adm 11.314/2025, porém estava com as Certidões de regularidade fiscal irregulares e sem previsão para 

regularização. 

Dessa forma, apresentamos apenas o orçamento da instituição Lar de Idosos Bom Jesus Galvão 

Ltda"  inscrita no CNPJ sob nº 34.790.982/0001-84, com endereço na Avenida Sete de Setembro nº1570 - , 

centro, Município de Galvão/SC, que demonstrou possuir a estrutura, a equipe técnica qualificada compatível 

com as necessidades identificadas pela equipe multiprofissional responsável pelos cuidados e procedimentos 

para com o a pessoa idosa. 

 

Justifica-se o valor considerando a apresentação do documento fiscal descrito abaixo: 
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• NF 575 emitida em 03/11/2025, apresenta valor de R$ 7.856,10, sendo o descritivo da prestação de 

serviços “ACOLHIMENTO IDOSA SOLANGE TERESINHA BERTE, REFERENTE 01/10/2025 A 

31/10/2025. CONTRATO Nº 47-2025”; 

 

O preço de R$ 7.500,00 praticado está de acordo com os valores praticados pela instituição, conforme NF acima 

descrita, sendo o tomador de serviço o Municipio de Vargeão/SC.  

 

 

São Lourenço do Oeste/SC, 06 de Novembro de 2025; 

 

 

 

JAIR CARLOS SANTOS 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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